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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
ESTADO DE SÁO PAULO

O" , N, O _

011'a 1Pr ef ei to

AGUDOS .DE

LEI 11' 760 , DE 0 6 DE AGCSro DE 1 969

"Que autoriza o Poder Execut i vo a doa r , à f ami _

l i a do ex-l Q SarGent o Ita10 Si l va, terreno no

Cem t éri o lluní c ãpe 'í" ,

InnUGIPAL°

- .Art . 30. - nevocnm-so as disposi çoos em contrario .

Dr . !! noel Lopes

. -Art . 20 . _ Es t a l ei en t r ar a em vi gor na data de oua publ i oaça o.

;

P:mFEITUnA !·:u::rCIP]J, DE AGUDO S, 06 de acô sto do 1969 .

FAço 3.'U3En que a Câmar a ~':uni cipal de A.:;udoB dec reta e eu s a nc i on o e pr o

mulgo a seGUint e Lei 1_

Art . 1Q . _ Fica o Pode r Exec utivo autorizado a doar, em carácter ~erpêtuo ,

à famil l a do ex- l 0 Sar eent o Inat ru t or do T.C. 02 225, de~ta oidade, I ~\lO

SILVA, r ec ent emente fal eoi do, o t er reno onde f oram oepul t adoB os aeu a r eato s

ecc-eeã s ,

Reciotrada e publi c~dn na Secretaria da Prefeit~a ~:unicipal de Aeudo s ,

aOB ~eio do a~Dto do mil novecentos e s e s se nt a o nov •
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Na ri e Von rini
Sccrotári
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